
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRITÉ 
 

Resolução nº 07, de 19/04/2010 

Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

Aprova o Pacto pela Saúde  

do município de Ibirité, Biênio 2010/2011 
 

 O Conselho Municipal de Saúde de Ibirité, em acordo com a Secretaria 
Municipal de Saúde e conforme as atribuições que lhe são conferidas, através do Art. 4º, 
alínea O e Art. 74 do Regimento Interno deste Conselho e Decreto Municipal 2173 de 20 de 
novembro de 2006; e  

 

Considerando a Portaria Nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que divulga o Pacto pela 
Saúde 2006 - Consolidação do SUS - e aprova as Diretrizes Operacionais do referido Pacto; 
 

Considerando a Portaria Nº 699/GM, de 30 de março de 2006, que regulamenta as Diretrizes 
Operacionais dos Pactos pela Vida e de Gestão; 
 

Considerando a Portaria Nº 2.669, de 3 de novembro de 2009, que estabelece as 
prioridades, objetivos, metas e indicadores de monitoramento e avaliação do Pacto pela 
Saúde, nos componentes pela Vida e de Gestão, e as orientações, prazos e diretrizes do seu 
processo de pactuação para o biênio 2010 - 2011. 
 

Considerando a Portaria Nº 2.751, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a 
integração dos prazos e processos de formulação dos instrumentos do Sistema de 
Planejamento do Sistema Único de Saúde (SUS) e do Pacto pela Saúde; e 
 

Considerando a Deliberação de Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, de 
19/04/2010, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Pacto pela Saúde do município de Ibirité; Biênio 2010/2011 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação e homologação pelo 
Secretário Municipal de Saúde. 
 

Ibirité, 19 de abril de 2010. 

 

 

José Catulino Versiani Neto 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Ibirité 

 

Homologo a Resolução nº 07, de 19/04/2010 do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

Hudson Rodarte Félix de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 


